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DECRETO Nº 4.491, DE 27 DE ABRIL DE 2023 
 

Dispõe sobre a abertura de créditos adicionais suplementares e dá 
providências correlatas. 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, 
no uso das suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 4º, da Lei Municipal nº 2.497, de 16 de 
dezembro de 2022, 

  
DECRETA: 
 
Art. 1º Ficam abertos no orçamento municipal de 2023, os créditos adicionais suplementares na 

importância de R$ 19.000,00 (dezenove mil reais), para atender a seguinte programação: 
   

FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
52 020103 06.182.0029.2059 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 9.000,00 

206 020402 10.301.0012.2024 3.3.90.14.00 Diárias – Pessoal Civil 10.000,00 
    TOTAL GERAL 19.000,00 

 
Art. 2º Os créditos abertos no artigo anterior serão cobertos com recursos oriundos da anulação 

parcial das seguintes dotações orçamentárias: 
 

FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
45 020103 06.182.0029.2059 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais -2.000,00 
46 020103 06.182.0029.2059 3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas -5.000,00 
51 020103 06.182.0029.2059 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física -2.000,00 

214 020402 10.301.0012.2024 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física -10.000,00 
    TOTAL GERAL -19.000,00 

 
 Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário e retroagindo seus efeitos à data de sua expedição. 
 

Valentim Gentil, 27 de abril de 2023 
 
 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA 
Prefeito Municipal 

 
CERTIDÃO 
 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do 

Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente decreto foi publicado 
no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015), na data de 05 de maio de 
2023. 

 
 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 
Responsável pelos Atos Oficiais 

 

PODER EXECUTIVO
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DECRETO Nº 4.492, DE 27 DE ABRIL DE 2023 
 

Dispõe sobre o remanejamento de recursos do orçamento fiscal de 2023 e dá 
providências correlatas. 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, 
no uso das suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 10, da Lei Municipal nº 2.468, de 19 de 
julho de 2022, 

  
DECRETA: 
 
Art. 1º Ficam remanejadas na forma abaixo discriminada as dotações orçamentárias aprovadas 

na lei orçamentária anual de 2023: 
 
Acréscimos: 

FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
398 020503 12.361.0015.2038 3.3.90.30.00 Material de Consumo 55.000,00 

    TOTAL GERAL 55.000,00 
Reduções: 

FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
90 020204 04.123.0008.2008 3.3.90.14.00 Diárias – Pessoal Civil -10.000,00 

125 020302 08.243.0009.2016 3.3.90.48.00 Outros Auxílios Financeiros a Pessoa Física -5.000,00 
149 020302 08.244.0009.2020 3.3.90.30.00 Material de Consumo -10.000,00 
580 021102 23.244.0031.2069 3.3.90.30.00 Material de Consumo -20.000,00 
592 021201 04.122.0032.2070 3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas -10.000,00 

    TOTAL GERAL -55.000,00 
 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário e retroagindo seus efeitos à data de sua expedição. 

 
Valentim Gentil, 27 de abril de 2023 

 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA 
Prefeito Municipal 

 
CERTIDÃO 
 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do 

Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente decreto foi publicado 
no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015), na data de 05 de maio de 
2023. 

 
 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 
Responsável pelos Atos Oficiais 
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DECRETO Nº 4.493, DE 27 DE ABRIL DE 2023 
 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar e dá providências 
correlatas. 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, 
no uso das suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 4º, da Lei Municipal nº 2.497, de 16 de 
dezembro de 2022, 

  
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto no orçamento municipal de 2023, o crédito adicional suplementar na 

importância de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), para atender a seguinte programação: 
   

FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

474 020802 13.392.0017.2040 3.3.90.31.00 Premiações Culturais, Artísticas, Científicas e 
Desportivas 40.000,00 

    TOTAL GERAL 40.000,00 
 

Art. 2º O crédito aberto no artigo anterior será coberto com recursos oriundos do excesso de 
arrecadação de recursos próprios do Tesouro Municipal, conforme apurado no Anexo Único deste Decreto. 

  
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário e retroagindo seus efeitos à data de sua expedição. 
 

Valentim Gentil, 27 de abril de 2023 
 
 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA 
Prefeito Municipal 

 
 

CERTIDÃO 
 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do 

Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente decreto foi publicado 
no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015), na data de 05 de maio de 
2023. 

 
 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 
Responsável pelos Atos Oficiais 
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ANEXO ÚNICO 
DECRETO Nº 4.493, DE 27 DE ABRIL DE 2023 
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Prefeitura do Municfpie de Valentim Gentil
ESTAD0 DE SAO PAUL0

CNPJ : 46.599.833/0001-u
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Assunto: Solicitapao de Rescisao do Contrato n° 56/2020

Licitapao: Tomada de Pregos n° 007/2020 -Processo 064/200

Interessado : Municipio de Valentim Gentil

I - Do Relat6rio

Os autos do processo licitatorio em eplgrafe foram encaminhados a

Procuradoria  Juridica  para  elaborapao  de  Parecer  Juridico  sobre  a  inexecngao  do  contrato

56/2020,  que  encerrou sua vigencia em  11/10/2022  apresentado pelo  Exmo.  Sr.  Adilson Jesus

Perez Segura, prefeito municipal.

A  solicitapao  apresentada  se  refere  ao  Contrato  n°  56/2020,  que

ten como ohige;to aL "cortrata€do de empresa com i;ornecimeuto de material e mdo de obra para
a constrapdo do parque da crianca. "

Faz-se   necessario    mencionar,    que    o    contrato    56/2020    esfa

encenado, visto que sua vigencia foi ate a data de 11/10/2022.

Necessalo  constar o  que  diz  a  certidao  emitida por  Engenheiro

®               Civil da prefeitura Municipal, Sr. Fabio Brumatto Barreto, a qual foi elaborada com os seguintes
temos:

CCEu,  FABIO  BRUMATTO  BARRETO,  Engenheiro  Civil  desta

municipalidade,  iuscrito no  CREA SP  n°  5062345631,  no  uso  de

minhas atribuic6es, venho CERTIFICAR que o prazo de vigencia
do contrato da empresa DECK CONSTHUTORA EIRELI com a
Prefeitura  do  Munic{pio  de  Valentim  Geutil,  venceu  dia  11  de

outubro   de   2022   e   NAO   FOI   CONCLUIDA.   Contrato   este

referente a CONSTHUCAO DO PAROUE DA CRIANCA, objeto
do  Contrato  n°.   056/2020,   Processo  n°.   064/2020,  Tomada  de

Pre¢os n° 007/2020" .

E o resumo.

Secretaria  Municipal de Assuntos Juri'dicos e Administrativos  I  Praca Jacilancia, 4-33  I  Centro I  CEP  15520-000  I
Valentim Gentil-SP  I  Fone (17) 3485-9400  I  e-mail: juridico@valentimgentil.sp.gov.br

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Outros atos

Outros atos
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11 - D0 PARECER JURIDICO

Diante do caso em aprego necessario destacar os artigos 58 e 66 da

Lei   8.666/93,   que   trata   da  responsabilidade   da  Administrapao   em   relapao   aos   contratos

administrativos, vej anos:

®

Art.   58.      0   reE!ime   juTldico   dos   contratos   administrativos

instituldo I)or esta Lei conf;ere a AdministracGo. em relac6o a eles`

a Drerrofottiva de:
I   -  modificd-los,   unilateralmertte,   para  melhor   adequaqdo   ds

finalidades   de   interesse   prblico,   respeitados   os   direitos   do
contratado;
11 ~ rescindi-los, unilateralmente, nos casos especificados no inciso

I do art. 79 desta Lei;

Ill -fiscalizar-lhes a execucdo;

IV - aDlicor sanc6es motivadas 1)eta inexecucGo total ou Darcial

do o[juste:

V - nos casos de servi¢os essenciais, ocupar provisoriamente bens

m6veis,   im6veis,   pessoal   e   servicos   vinculados   ao   objeto   do

cortrato,   na  hip6tese   da  necessidade   de   acautelar   apuracdo
administrativa de faltas contratuais pelo contratado, bern como na
hip6tese de rescisdo do cortrato adminlstrativo.

§   1o      As   cldusulas   econ6mico-financeiras   e   monetdrias   dos
contratos  administrativos  nfio  poderdo  ser  alteradas  sem pr6via

concorddncia do contratado.

§ 2o  Na hip6tese do inciso I deste artigo, as cldusulas econ6mico-

firanceiras do cortrato deverdo ser revistas para que se mantenha
o equil{brio contratual.

Art. 66.   0 contrato deverd ser executado flelmente Delas I)aries.
de  acordo  com as  cldusuhas  avencadas  e  as  normas  desta Lei.
respondendo  coda uma Delas  consequGncias  de sua inexecucGo

total ou t}arcial.

0 dispositivo legal aplicavel ao tema vein disciplinado no artigo 87

da Lei 8666/93, que transcrevemos:

Secretaria  Municipal de Assuntos Juri'dicos e Administrativos  I  Pra¢a Jacilancia, 4-33  I I  CEP 15520-000  I
Valentim Gentil-SP  I  Fone (17) 3485-9400  I  e-mail: juridico@valentimgentil.sp.gov.br
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Art   87.   Pela   inexecapGo   total   ou   parcial   do   contrato   a
AdministrapGo  poderd,  garantida  a  prdria  deifesa,  aplicar  ao
coutratado as segulntes san€6es..
I - advertencia;
11 - mulla. na fiorma DTevista no instrumento convocat6rio ou no

contrato:
Ill  -    suspensdo   tempordria   de   participapdo   em   licita¢do   e

impedimento  de  contratar  com  a  Administra€do,  por  prazo  ndo

superior a 2 (deis) anos;

IV -  declarapdo de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administracdo     Ptiblica    enquanto    perdurarem     os     motivos

determinantes    da   punicdo    ou    ate    que    seja   promovida    a
reabilitapdo   perante    a   pr6pria   autoridade    que    aplicou   a

penalidade, que sera concedida sempre que o contratado ressarcir
a  Administrapdo  pelos  prejuizos  resultantes  e  ap6s  decorrido  o

prazo da sancao aplicada com base no inciso anterior.

Nao obstante, o contrato 56/2020 preve na clausula decima quarta,
san96es em caso de inadimplemento das obrigap6es assumidas, vejanios:

CIAUSUIA DECIMA QUARTA
DAS SANC6ES POR INADIMPLEMENTOS E GARANTIAS

14.I  -Se  a CONTRATADA  inadimplir  as  obrigap6es  assumidas,

no  todo  ou  em  parte,  ficard  slyeita  ds  sang6es  previstas  nos

artigos 86 e 87 da Lei fiederal n° 8.666/93, e 79, 80 e 81,11 da Lei

Estadual n° 6.544/89, de acordo com o estipulado abaixo:

I - Por atraso na entrega;

a) de 0,2% ao dia at6 o mdximo de 10 dias;

b) de 0,4% ao dia de 11 ate o mdrimo de 30 dias;

11 -Pela inexecucdo total ou parcial do dyuste;

a)  de  20%  sobre  o  valor  total  ou  parcial  da  obrigapdo  ndo
cumprida;
b)  multa correspondente a diferenga de preqo resultante de nova

Valentim Gentil-SP  I  Fone (17) 3485-9400  I  e-mail: juridico@valentimgentil.sp.gov.br

®
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Ill - 0 prazo para ertrega do servico ocorrerd a partir da data em

que o adiudicatdrio receber a Nota de Empenho.
IV - Se  o  servico ndo for aceito,  o fornecedor deverd substitu{-lo

dentro do prazo de 5 dias da comunicapdo da recusa, sob pena de
soyeitar-se a aplicacao de multa, nos termos disposto nos incisos I

e 11, considerada a mora, nesta hip6tese, a partir do primeiro dia

ulil seguinte a data da referida comunicacdo.
V  -  A  multa  deverd  ser  recolhida  ao  Tesouro  do  Estado  (da
Pref;eitura)  dentro  do  prazo  de  10  dias  de  data  de  respectiva

notifiica¢ao.

VI  -  0  ndo  pagamento  da  multa  no  prazo  previsto  no  inciso
anterior  acarretard  a  sua  inscricdo  na  divida  ativa  e  cobrada

judicialmente.
VII  -  Pela recusa tryustificada  em  assinar  o  contrato  dentro  do

prazo  estabelecido  pela  Administracdo  incidird  multa  de  20%
sobre o valor total do dyuste.

VIII - Se a multa f;or superior ao valor da garantia prestada, al6m

da perda desta, responderd a contratada pela sua diferenca,  que
serb   descoutada   dos   pagameutos    evehiualmente    devidos    a
Admwistrapdo ou cobrado judicialmente.

®
PARAGRAFO PRIMEIRO
A  aplicapdo  das  multas previstas  no  artigo  anterior ndo  impede

que  a  outoridade  competente  rescinda,  aplique  ou  proponha  a
aplicaqdo   de   owtras   penalidades   previstas   nos   artigos   86   e
seguintes de Lei Federal n° 8.666 de  21.06.93,  com as alterap6es

introduzidas  pela  Lei  Federal  n°  8.883  de  08.06.94  e  81  da  Lei

Estadual  n°  6.544  de  22.11.89,  bern  como  na  responsabilidade

civil pena inexecapdo total ou parcial.

PARAGRAFO SEGUNDO
Da aplicapdo das multas previstas nesta Clousula caberd recurso,

no prazo de 5 dias titeis, consoante disposto nos artigos 109,  "f'e

pardgrofos 3°, 4°, 5°e 6° da Lei Federal n° 8.666 de 21.06.93, com
as alterap6es introduzidas pela Lei Federal n° 8.883  de 08.06.94,

Valentim Gentil-SP  I  Fone (17) 3485-9400  I  e-mail: juridico@valentimgentil.sp.gov.br
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PARAGRAFO TERCEIRO
0 CONTRATANTE reserva-se o direito de descoutar das f;aturas,

os  valores  correspondentes  ds  multas  que  evertlualmeute  forem

aplicades.

PARAGRAFO QUARTTO
As  multas  sao aut6nomas  e  a aplicacdo  de uma ndo exclui a de
Outra.

14.2 -0 atraso tryustificado dos prazos de inlcio da obra slyeitard

a CONTRATADA a multa de mora calculado na propor€do de  1%

(urn por cento) do valor global do contrato, por dia de atraso.
14.3  -  0  valor  da  multa  serd  automaticamente  descontado  de

pagamento  a  que  a  CONTRATADA tenha  direito,  origindrio  de
prestacdo anterior ou f utura.
14.4  Ndo havendo  possibilidade  dessa fiorma de  compeusacdo,  o

valor da multa atualizada deverd ser pago pelo inadimplente, na
Tesouraria Municipal.  Na ocorrGncia do ndo pagamertto,  o valor

sera imediatamente cobrado por via judicial.

Diante do que consta em anexo, a obra esfa paralisada, com prazo

de  vig6ncia expirado,  devendo  assim,  a  lug  do  ordenando juridico  e  do  contrato  56/2020,  se

aplicar a sang6es previstas diante do inadimplemento das obrigap6es contratuais, ou seja, deve

ser aplicada sang6es pela inexecugao da obra objeto do contrato 56/2020, qual seja , de acordo

com a clausula  14.I  inciso 11 "a" diz que "11 -pela inexecngao total ou parcial do ajuste: "a" de

20% sobre o valor total ou parcial da obrigapao nao cumprida;".

in - coNCLusAo

Diante dos artigos transcritos, efetuada a anflise legal da possibilidade

de aplicapfo de multas e suspensao de contratar com a Municipalidade,    cousiderando o  interesse

ptiblico  e  pelas  hip6teses  legais transcritas,  entendo  que  o  caso  comporta  at)Licacao  de  muLta  de
20%  sobre  o  valor  da  obriE;cao  nao  cumDrida,  hem  como  a  sust]ensao  temDoraria  de
DarticiDacao em ]icitacao e imDedimento de contratar com a Administracao Delo Drazo de 02
(dois`  anos.  contudo,  deve  ser  garantido  o  direito  a  ampla  defesa  e  o  contradit6rio,  devendo  a

emi)resa contratada ser notificada Dara due no Drazo de 10 (dezt dias aDresente defesa acerca
dainexecucaodocontrato.AD6saautoridadesuperiordeverdapre+resentardecisaomotivada.

Valentim Gentil-SP  I  Fone (17) 3485-9400  I  e-mail: juridico@valentimgentil.sp.gov.br
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E o parecer, respeitada decisao superior contraria.

Por conseguinte,  fica  o  presente  parecer  submetido  a  apreciapao  da

-:------;-ir-:::--:---:=::--::--:--::----:------

RG.14.177.217
CPF 045,832.498.10

4  S2   cL,

?-   3--,)c} 2  3

Secretaria Municipal de Assuntos Juridicos e Administrativos  I  Pra¢a Jacilancia, 4-33  I  Centro I  CEP 15520-000  I
Valentim Gentil-SP  I  Fone (17) 3485-9400  I  e-mail: juridico@valentimgentil.sp.gov.br
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 01/2023
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2021

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, no
uso das suas atribuições legais, e CONSIDERANDO o resultado final do Concurso Público nº 01/2021, destinado à
seleção de candidatos e formação de cadastro reserva para preenchimento dos cargos efetivos de Agente de
Serviços Gerais/ Masculino – Nível I; Enfermeiro – Nível I; Farmacêutico – Nível I; e Fonoaudiólogo – Nível I; das
vagas atualmente existentes e das que vierem a vagar ou forem criadas durante o prazo de validade deste concurso,
nos termos estabelecidos por este Edital;

RESOLVE:

I - Ficam convocados(as) para nomeação no Serviço Público Municipal, de acordo com as necessidades
atuais da Administração, os(as) candidatos(as) aprovados(as) no Concurso Público nº 01/2021, realizado com tal
finalidade, de acordo com a seguinte relação:

Para o cargo de Enfermeiro – Nível I
Exame médico: Avaliação Clínica Ocupacional / Hemograma Completo / Hepatite B – HBSAC /

Hepatite B – HBSAG / Hepatite C – Anti-HCV / VDRL

Class. Inscrição Nome RG Dt. Nasc Pontuação
10º 20000 CARLA CRISTINA NEVES DE ARAUJO 42.015.969-1 22/09/1988 53,33

II - Os(as) candidatos(as) convocados(as) deverão comparecer no Setor de Recursos Humanos da
Prefeitura, situado na Praça Jacilândia, nº 4-33, Bairro Centro, nesta cidade, até o dia 17 de maio de 2023, no horário
das 13:00h às 16:30h, a fim de exercerem, mediante assinatura de termo de opção, o direito de serem nomeados(as)
nos cargos para os quais foram habilitados(as).

III - Se os candidatos(as) deixarem de comparecer sem motivo justificado, perderão o direito de
nomeação nos respectivos cargos.

IV - Exercido o direito de opção de aproveitamento, os(as) candidatos(as) convocados(as) deverão, ato
contínuo, com as custas arcadas pelo Município, ser submetidos(as) a exames médicos de sanidade física e mental,
no prazo de 15 (quinze) dias, em local determinado pela Prefeitura, e uma vez satisfatório o resultado do exame e
apresentação dos documentos exigidos, serão nomeados(as) e posteriormente empossados(as) nos cargos.

V - Para serem nomeados(as) nos cargos em que foram habilitados(as), os(as) candidatos(as) deverão
apresentar, obrigatoriamente, os seguintes documentos (original e cópia):

a) Carteira de identidade;
b) Título de eleitor e comprovante de votação na última eleição, ou certidão de regularidade emitida

pelo respectivos Cartório Eleitoral;
c) Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF) (seu e de seus dependentes, sendo

facultado no caso de dependente menor de idade, a apresentação de Certidão de Nascimento);
d) Certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, quando for do sexo masculino;
e) Comprovante do nível de escolaridade exigido para o cargo;
f) Comprovante com o número do PIS (Caixa Econômica Federal) ou PASEP (Banco do Brasil);
g) Certidão de nascimento ou de casamento, com averbação de separação judicial ou divórcio, se for o

caso;
h) Certidão de nascimento dos filhos, quando for o caso;
i) Atestado de que não possui registro de antecedentes criminais;
j) Declaração de bens ou valores que integram o patrimônio até a data da posse, devidamente

instruída, ou a última declaração do imposto de renda conforme Lei Federal nº 8.730, de 1993;
k) Declaração informando se exerce ou não outro cargo, emprego ou função pública no âmbito federal,

estadual ou municipal;

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação

Convocação
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l) Declaração informando se já é aposentado, por qual motivo e junto a qual regime de previdência
social;

m) Comprovante de endereço.

VI - Fica facultado aos(às) candidatos(as) convocados(as) o direito de renúncia de classificação,
mediante termo assinado de livre e espontânea vontade.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é expedido o presente Edital, que vai afixado em
local de amplo acesso na sede do Paço Municipal, publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município e divulgado no
endereço eletrônico do Município: www.valentimgentil.sp.gov.br, e veículo impresso de circulação diária regional.

Valentim Gentil, 05 de maio de 2023.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal
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